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Tabela de A¢oes Especiais no Processo Trabalho

AGAO

SITUAGOES POSSIVEIS

FUNDAMENTO

sempre com art. 769 da CLT se tiver CPC

NATUREZA EFICACIAL

Inquérito Judicial

falta grave cometida por dirigente
sindical/para outros ha controvérsia

art. 853 CLT/Sum 379

Declaratoria/ Desconstitutiva

Acgao de Cumprimento

condenacdo a obrigacao de dar ou
fazer prevista em instrumento
coletivo

art. 872

Condenatoria

Mandado de Seguranga

atacar decisao Iinterlocutoria/atacar
ato da Fiscalizacdo do Trabalho ou
registro sindical

Lei12.016/2009/ Sumula 414 (p/
deciséo interlocutéria)

Desconstitutiva/ Declaratéria/Mandamental

Possessoria

Interdito, Manutengéo ou
Reintegracdo de Posse

art. 926/932 do CPC/SV 23 STF

Condenatéria de Obirgagéo de fazer ou
néo fazer ¢/ cominagédo de multa diaria

Consignagao em Pagto

recusa de recebimento de direito

art. 890 do CPC

Declaratoéria (de quitagéo de obrigagdes)

Acao Rescisoria

decisdo transitada em julgado

art. 485 do CPC/art. 836 da CLT/IN
31

Desconstitutiva

Embargos a Execugao

ataque a execucgao

art. 884, CLT/art. 475-L-art. 743,
CPC

Declaratéria/ Desconstitutiva

Embargos de Terceiro

ataque a penhora

art. 1046, CPC/ Sum 419 TST

Declaratéria/ Desconstitutiva

Acao Civil Publica

violagdo a direitos transindividuais
em geral

art. 10, Lei 7.347/85/art. 83, 11l, LC
75/art. 129, lll, CF

Condenatéria (fazer, ndo fazer ou dar)

Acao Civil Coletiva

violagdo a direitos individuais
homogéneos

art. 91, Lei 8.078/90 (CDC)

Condenatério (dar ou fazer)

Acgao Monitoria

documento sem eficacia executiva

art. 1002-A, CPC

ICumprimento da obrigagdo/Constitutiva (da
eficacia executiva)/ Condenatéria (se ha
embargos)

Acao de Prestagao de
Contas

obrigacao de prestar/direito de exigir

art. 914, CPC

Declaratorio (liberagéo do obrigado)/
Condenatério (obrigagéo de fazer ao
prestar contas e pagamento de saldo)

Agao Anulatoria de
ACT/CCT

invalidade de clausula de ACT/CCT

LC 75, art. 83, IV (por analogia)

desconstitutiva

Dissidio Coletivo

frustracdo de negociacéao

coletiva/greve

art. 856, CLT/art. 114, § 20, CF

constitutivo/declaratério
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